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1. Manoel Jórge Lopes - Distrito Federal - Rua Tavares Bastes, 138
Solteiro - Brasileira - proprietário 	  1

2. José Blanco Sobrinho - Distr'te Federal - Fun bcnaicr Nabuco, ' 271;
apart. 101 - Casado - Brasileira - Securitárlet 	

3, Eduardo Lopes da Silva - D-str :t o Federal - Rua Acre, 122, 2, 0 andar'
Caeado - Brasileira - Se.curiterio 	 •

4. Wladimir Grether	 Distrito Fedsciral - Rua Major Rubens Vaz, '392
-- Casado - Brasileira - Securitárfo 	

5.' Angelo Bortoletto - São Paulo - Rua Cammuru, 1.243 - Casado
Brasileira - Securitário 	

	

6. La Preservatrice cie. Anonyme d'Assurances a Pr'rnes Fixes c/les A21(1 	
et les Risq. de Toute Nature - Paris 	 18, Rue de Londres, França -
Francésa - S. A. Seguros 	
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(Seção 1) g8sto de 1558 

COMPANHIA "CONTINENTAL" DE SEGUROS

:Número de Ordem - Nemes de,S; SUbscritores das -
- Cidade - Li-agradouro- e Nunfrt.

Nacionalidade - Profissão

Rio de Janeiro, 2 de maio da 1953. - Luiz Estavas, Dire:or-eeral. - Geraldo Magel'a 4. de Oliveira, Diretor-Gerente.
(N.° 24.732 - 31-7-58 - Cr$ '7.446,00)

DECRETO N. 0 44.236 - DE 1.° DE
AGOSTO DE 1958

institui a Campanha Nacional de
Educação è Reabilitação dos Defi-
citários Visuais.

' O presidente da República, usando
da atribuição_ que lhe confere o ar-
tigo 87, itemI, da Constituição, de-
creta;

Art. 1.0 - Fica instituída, no Ins-
tituto Benjamin Constant, do Minis-

,

Uno da Educação e Cul.ura, a 'Cam-
panha Nacional de Educaçáo e Reabi-
litação dos Deficitários Visuais te.
N. E. R. D. V.).

Art. 2°- A Campanha promove-
rá, no seu mais amplo sentido, a
eaucação e a reabilitação dos siefici-
tários da visão, de ambtos os sexcS
em idade pré-escolar, tscolar e adul.:
ta, em todo o território nacional.

Art. 3.° - Em curnprimen - o ao
disposto no art. 2.°, caberá à Cam-
panha:
a) instalar e manter em funciona-

mento Centros de Reabilitação e Ofi-
cinas Protegidas, para deficitários
visuais, tendo como paradLima as
insti:uiçõ-es do mesmo gênero, reco-
nhecidas como modelares, pelos ér-
rtãos eornii”stentes da Organização das
Nações Unidas;

h) instituir um Programa de Rea-
bilitação Domicilar para os Deficitá-
rios Visuais;

c) cuidar da integração dos cegos
e ambhopes reabilitados, em ativida-
des comerciais, industriais, agrárias,
cientificas, artísticas - e educativas.
tanto em instituições de natureza pri-
vada quanto oficiais;

d) promover a integração dos de-
ficitários visuais nos estabelecimen-
tos de ensino dedicados aos videnties;

e) auxiliar e promover a organiza-
ção de congressos, conferências, semi-
nários, exposições e festivais, desti-
nados a realçar o alcance social
económico da reabilitação e da edu-
cação dos deficitários visuais; 	 •

f) auxiliar a . construção, recons-
trução. conservação e funcionamento
de estabelecimentos de reabilitação
para deficitários visuais, que subme-
tam seus programas à aprovação_ e
suas atividades às recomendaçoes
técnicas e à inspeção da Campanha;
t g) promover por todos os meios a
formação e o aprimoramento eultn-
MI de técnicos de reabilila,ção e de
pessoal especializado em pedagogia de
ce;zos e amblíopes;

h) manter intercâmbio com Insti-
tuições nacionais e .estrangeiras liga-
das ae problema dos deficientes ela
'visão:

O p.,estar assistência técnica e
material aos Órgãos federais, esta-
duais, municipais e particulares, mo-
motores da reabilitação dos cegos
desde que satisfaçam às condições de
natureza técnica exig,idas pela Cam-
panha;

j) custzar o pagamento de profes-
seire.s e de pessoal técnico indisuensà-
vel à execução do programa da Cam-
panha;

k) promover o recenseamento de-
canal dos deficitários Visuais de todo
o pais;

1) promover a realização de pes-
quisas de inter&-,se médico, Inedloo-
social e pedagógico, para os deficitá-
rios visuais.	 -

Art. 4.0 - Considerar-se-á d'efici-
tário visual, para efeito dêste deore-
to, aquêle que se enquadre na- defi-
nição de cegueira mínima aprovada
pela Assembléia Geral do Conselho
Mundial do Bem-Estar dos Cegos,
realizada em 13 de agesto de 1954.

Art. 5.° - A Campanha será le-
vada a efeito Por uma comissão,
constituída do Diretor do Instituto
Benjamin Constant, de um represen-
tante do Conselho Naciénal do Bem-
Estar dos Cegos e mais três memores
designados pelo Ministro da Educa-
ção e Cultura, dentre pessoas nue se
'hajam distinguido por sua- compe-
tência e dedicação na ediração, ou
reabilitação, dos deficitários visitais.

Parágrafo único. - A Comissão a
que se refere êste artigo será presidi-
da e representada nas suas relações
com .outros órgãos pelo Diretor do
Instituto Benjamin Constant.

Art. 6.0 - Para o custeio das ati-
vidades da C. N. E. R. D. V. ha-
verá um fundo especial de natureza,
bancária, depositado Cm conta espe-

ciai no Banco do Brasil, a Ser movi-
mentado pelo presidente da referida
Campanha e constituído de:

a) dotações e contribuições eus,
forem previstas nos orcarotmtos da
União, dos Estados, dos Municípios e
de entidades paraestatais e sociedades
de econômia mista, para os fins ob-
jetivados neste decreto;

b) contribuições de entidades P114
blicas e privadas;

c) donativos, contribuições e lega.
dos particulares:

d) renda eventual do Patrimônid
da Campanha;

e) renda eventual dos serviços da
campanha;

1) dotações orçamentáidas referen-
tes a serviços educativos, culturais e
de reabilitação.

Art. 9.° - A Campanha poderá
firmar contrato ou ajustes com (n-
tidades públi n as e privadas para, con-
secução dos seus objetivos.

Art. 10. O Ministério da Educa-
ção e Cultura baixará as instruçd's
necessárias à organização e execução
da Campanha.

Art. 11 - Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, te-.
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1.0 de ag&sto de
1958; 137.° da Independência e 70.0 da
República.

JuscELEN0

Clovis Salgado.

DECRETO N.° 44.200 - DE 29 DE
JULHO DE 1958

Concede à sociedade Antonio Gomes
da Silva Navegação Limitada au-
torização pura continuar a funcio-
nar como emprésa de navegação de
cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87., inciso 1, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.° 2,784,
de 20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. É. concedida à socie-
dade Antonio Gomes da Silva Nave-
gação Limitada, com sede nesta Ca-
pital, autorizada a funcionar pelos
Decretos ns: 21.498, de 1 de outu-
bro de 1952; 36:735, de 3 de janeiro
de 1955; e 39.360, de 13 de junho de
1956, autorização para continuar , a
funcionar- como emprêsa de navega-
ção de cabotagem, com o capital so-
cial elevado de Cr$ 6.000.000,09 (seis
milhões de cruzeiros) para Cr$ 	
15.000.000,00 (quinze milhões de cru-
zeiros), dividido em 3.000 (três mil)
cotas do valor de Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros), cada uma, distribui-
das entre 3 (três) sócios, cidadãos
brasileiros natos, consoante instru-
mento particular de alteração con-
tratual firmado a 22 de maio de 1°58,.
obrigando-se a mesma sociedade a
cumprir integralmente as leis e regu-
lamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da presen-
te autorização.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1958:
137° da Independência e 70° da Re-
pública.

JuSommo Kuarrscnric
Fertnando Nólrrega

(N.° 24.843-1-8.58-Cr$ 153,00).

DECRETO N.° 44.234 - DE 1-0 DE ACUE() DE 1958 ‘.

Dispõe sôbre a Tabela Numérica Especial de Estranumerário-mensalista da
Base Aérea dos Mansos, do Ministério da Aeronáutica

O Presidente da República, usando ela atribuição que lhe confere o art. 87,
Item I, da Constituição Federal decreta;

Art. 1.0 Ficam transferidas para a Base' Aérea dos Afonsos as funções
constantes das relações anexas, com seus respectivos ocupantes, da Tabela
Numérica Especial de Extranumerário-mensalista do 2.° Grupo de Trans-
porte.

Art. 2.° As funções era transferidas passarão a constituir a Tabela
Numérica Especial de Extranumerário-Mensalista da Base Aérea dos
Afonsos.
' Art. 3.0 O Comandante da Base Aérea dos Afonsos fará, nas porta-
rias dos servidores atingidos por éste decreto, apostila declaratória da nova
situação.

Art. 4.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,' em 1.° de a,gôsto de 1958; 137.0 da IndependênCiá st
70.0 da República.

JUSCELINO KiniTsuflEic

Francisco de Melo


